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SAO PEDRO
DOS CRENTES

CONTRATON" I5I/2023

INEXIGIBILIDADE DE LICITAÇÃO N" 002/2023
PROCESSO ADMINISTRATIVO N" 039/2023 - CPL.

CONTRATO DE PRESTAÇAO DE SERVIÇO N" 151/2023,

QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO

DOS CRENTES - MA, E A EMPRESA MONTEIRO E
MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS.

Pelo presente Instrumento de Contrato Administrativo de Prestação de

Serviços de Advocacia, que entre si celebram de um lado O MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS

CRENTES - MA, pessoa jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ sob o N°

01.577.844/0001-62, com sede na Av. Canaà, lU 102, Centro, São Pedro dos Crentes, Estado do

Maranhão, CEP 65.978.000, doravante denominado CONTRATANTE, neste ato representado pelo

Exmo(a). Sr(a). Prefeito(a) ROMULO COSTA ARRUDA,  e do outro a MONTEIRO E

MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS, estabelecida na Rua Eng. Oscar Ferreira, n“ 47,

Casa Forte, Rccile/PE, inscrita no CNPJ/MF sob o n° 35.542.612/0001-90, com endereço eletrônico

intimacocs@monteirü.adv.br, através de seu representante iegal BRUNO ROMERO PEDROSA

MONTEIRO, brasileiro, casado, advogado, devidamente inscrito na OAB/PE sob o lU 11.338,

OAB/AL 3.726-A, OAB/RN 184-A, OAB/BA 840-A, OAB/PB 1 1.338-A, OAB/RJ 2.483-A,

OAB/SP 161.899-A e inscrito no CPF/MF sob o n" 377.377.244-00, doravante denominado

CONTRATADA, conforme as cláusulas e condições a seguir elencadas:

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO1.

A CONTRATADA, em face do presente instrumento contratual obriga-se

prestar serviços jurídicos especializados visando  à Contratação de Serviços Advocatícios para

que patrocine demanda judicial (cumprimento de sentença

27.1999.4.03.6100) visando a recuperação dos valores que deixaram de ser repassados

tempestivamente ao Município em razão da íixação  a menor do Valor Mínimo Anual por
Aluno - VMAA.

a

Processo n. 0050616-

Parágralo único A contratação consubstanciada no presente contrato, íbi objeto de

inexigibilidade de licitação, nos termos do artigo 13 inciso V e artigo 25 inciso II da lei 8.666/93

C/C artigo 3“-A, da Lei iri 8.906/94, conforme estipulações constantes no processo administrativo

em tela, o qual encarta todos os elementos c documentos comprobatórios, aos quais se vincula este

contrato, além de submeter-se, também aos preceitos de direito público, aplicando-lhes, ainda, os

princípios da teoria geral dos contratos e as disposições de direito privado, especialmente o Estatuto

da OAB, 0 código de Ética e Disciplina da OAB e demais normas que regem a advocacia, além do

Código de Processo Civil e Código Civil, vinculando -se, em tudo, ao aludido processo
A»tuLiso i;« c
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administrativo e ao ato que determinou a contratação direta.

2. CLÁUSULA SEGUNDA - DOS HONORÁRIOS

Em razão dos sei'viços descritos na CLAÚSULA PRIMEIRA, serão pagos ao CONTRATADO

honorários advocatícios na proporção de R$ 0,10 (dez centavos) para cada R$ 1,00 (um real)

recuperado aos Cofres Municipais.

§ R. Estima-se que o valor total de recuperação em favor do Município é de R$ 22,874,629.60

(vinte c dois milhões, oitocentos c setenta e quatro mil, seiscentos e vinte e nove reais e sessenta

centavos), representando os honorários contratuais o montante estimado de R$ 2,287,462.96 (dois

milhões, duzentos e oitenta e sete mil, quatrocentos e sessenta e dois reais e noventa e seis

centavos).

§ 2®. Os valores mencionados no parágrafo anterior são meramente estimativos, restando sua

fixação final a partir da fase de liquidaçâo/cumprimento de sentença.

§ 3^. Os honorários serão adimplidos com verba própria do Município ou através de Juros de Mora

decorrentes da expedição do Precatório, eis que, conforme entendimento do STF nos autos da

ADPF 528, estes são desvinculados da destinação constitucional do crédito principal do FUNDEB.

§ 4°. Os honorários mencionados no parágrafo anterior serão pagos a contratada apenas se houver

exito na causa

CLÁUSULA TERCEIRA - DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária própria,

prevista no orçamento do Município, para o exercício de 2023, na classificação abaixo:

020- GABINETE DO PREFEITO

04.122.0052.2003.0000 Man. DO GABINETE DO PREFEITO

3.3.90.39.00 OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIRO -PJ

3.

CLÁUSULA QUARTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA4.

A CONTRATADA obriga-se a:

a) realizar os serviços previstos neste instrumento e acompanhá-los até final instância,

efetivando, todas as providencias processuais e/ou administrativas previstas no ordenamento

jurídico, observadas as condições aqui assumidas;

b) manter sigilo em face de todas as informações  e dados que tiver acesso relativos à

CONTRATANTE;

c) se for o caso, indicar terceiros idôneos para  a realização de sei-viços que exijam habilitação

legal específica e sob sua exclusiva responsabilidade;
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d) ainda, a informar todos os procedimentos necessários para a implementação das decisões

que vieram a ser proferidas;

e) remeter, trimestralmente, a requerimento da CONTRATANTE, relatório detalhado e

atualizado das medidas interpostas e providências realizadas,

f) Manter as condições de regularidade durante toda a vigência do contrato,

5. CLÁUSULA QUINTA - DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

Ao fornecimento, à CONTRATADA, de todos os documentos necessários e informações

solicitadas por esta c indispensáveis para a execução dos serviços;

ato da assinatura deste Contrato, a outorgar

instrumento de mandato com os poderes da cláusula ad judicia, habilitando a CONTRATADA para

representá-la em Juízo.

A CONTRATANTE obriga-se, no

CLAÚSULA SEXTA - DA VIGÊNCIA6.

O contrato será por escopo, e terá a vigência de 12 (doze) meses, podendo

prorrogado mediante termo aditivo por igual período, tendo, contudo, a sua extinção operada

somente com a conclusão do objeto e o seu recebimento pela administração.

ser

CLÁUSULA SÉTIMA - DA FISCALIZAÇÃO7.

Cabe ao CONTRATANTE, a seu critério e através de seus servidores ou de

pessoas previamente designadas, exercer a fiscalização de todas as fases de execução do presente

contrato, sem prejuízo das ressalvas contidas nas disposições legais e normativas, sendo obrigação

do CONTRATADO fiscalizar seus empregados, parceiros e prepostos.

CLÁUSULA OITAVA - DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

Além do direito ao ressarcimento por eventuais perdas e danos causados pelo CONTRATADO, por

dcscumprir compromissos contratuais definidos neste instrumento decorrentes de atos que, no

exercício profissional, praticar com dolo ou culpa, poderão ser-lhe impostas as seguintes

penalidades previstas na Lei n” 8.666/1993, quais sejam:

1 - Advertência;

11 - Suspensão e impedimento do direito de licitar c contratar com o CONTRATANTE;

III - Declaração de inidoneidade para licitar c contratar no caso de reincidência em falta grave;

IV - Pagamento de multa de até 5% sobre o valor da parcela cm atraso, em caso de inadimplência
do CONTRATANTE para com o CONTRATADO.

Parágrafo Primeiro. A penalidade consistente em multa pode ser aplicada, cumulativamente, com
uma das demais sanções, observada a gravidade na infração.

8.
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Parágrafo Segundo. Antes da aplicação de qualquer sanção será garantido ao CONTRATADO o
contraditório e a ampla defesa, em processo administrativo.

Parágrafo Terceiro. O CONTRATADO não será punido  e nem responde pelos prejuízos
resultantes de caso fortuito ou força maior, ou quando provada a justa causa e impedimento, ou,
ainda, quando não decorrem de atos que, no exercício profissional, praticar com dolo ou culpa.

9. CLÁUSULA NONA - RESCISÃO

A inexecução total ou parcial deste contrato por parte do CONTRATADO assegurará
CONTRATANTE o direito de rescisão nos termos do art. 77 da Lei 8.666/93, bem como nos casos

citados nos artigos 78 e 79 do mesmo diploma legal, sempre mediante notificação, assegurado o
contraditório e a ampla defesa.

Parágrafo Primeiro. Ocorrendo rescisão administrativa do presente contrato, às partes serão
assegurados os direitos previstos no artigo 79 § 2° da Lei n*’ 8.666/93.

Parágrafo Segundo. O CONTRATANTE rescindirá o contrato automática e independentemente de

aviso ou notificação judicial ou extrajudicial, nos seguintes casos: concordata, falência ou instalação
de insolvência civil do CONTRATADO; ou de dissolução de sociedade.

Parágrafo Terceiro. No caso de rompimento unilateral sem justa causa, a CONTRATANTE é

obrigada a pagar, ao CONTRATADO, por inteiro a retribuição vencida (honorários contratuais),

com cominações legais e contratuais, c por metade  a que lhe tocaria de então ao termo final do

contrato, conforme art. 603 do Código Civil.

Parágrafo Quarto. A rescisão do presente contrato, qualquer que seja o motivo (unilateral,

amigável ou pelo escoamento da sua vigência não desobriga o CONTRATANTE do pagamento das
verbas honorárias contratadas, nos termos e condições ajustados neste instrumento,

Parágrafo Quinto - Nos casos em que o CONTRATANTE solicitar que o CONTRATADO
expeça substabelecimento, sem reserva de poderes, ou quando, eventualmente, seja solicitado, por
autoridade ou terceiros, ato formal de revogação,  o CONTRATADO poderá formalizar renúncia
dos respectivos mandatos procuratórios, sendo que, nem o substabelecimento, nem a renúncia,

retirarão ou excluirão os direitos do CONTRATADO quanto as verbas honorárias contratuais e

^ também as sucumbenciais, vigendo entre os contraentes, para todos os fins, os direitos e obrigações
pactuados neste instrumento, valendo, com relação ao referido substabelecimento e renúncia, os

mesmos efeitos jurídicos da revogação.

ao

10. CLAUSULA DÉCIMA - DO FORO

As partes elegem o Foro de Balsas/MA, como o competente para dirimir

quaisquer dúvidas c/ou divergências que porventura venham a ocorrer em virtude do cumprimento

do presente contrato, cm detrimento de qualquer outro por mais privilegiado que se configure.

E por estarem assim justas e acordes, assinam as partes este instrumento em

02 (duas) vias, na presença das testemunhas abaixo, para que produza seus efeitos legais e
administrativos.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DAS DISPOSIÇÕES FINAIS11.
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o presente contrato obriga diretainente as partes  e seus sucessores, aos

quais serào transferidos os direitos e obrigações ora estipulados.

O presente Contrato poderá ser modificado, alterado ou aditado, através de

documento escrito, devidamente subscrito pelas partes contratantes.

O presente contrato, com natureza de título executivo extrajudicial, nos

termos dos arts. 781 e 784, inciso II do Código de Processo Civil, obriga as partes e também seus

sucessores eletivos em todas as obrigações aqui assumidas.

São Pedro Dos Crentes - MA, 31 de março de 2023

MUNICÍPIO DE SÃO PEDRO DOS CRENTES - MA

ROMULO COSTA ARRUDA

PREFEITO MUNICIPAL

Assinado de forma digital por
BRUNO ROMERO PEDROSA brunoromeropedrosa

MONTEIRO:37737724400

Dados: 2023.04.04 17:44:26 -03'00'
MONTEIRO:37737724400

MONTEIRO E MONTEIRO ADVOGADOS ASSOCIADOS

CPF: 377.377.244-00

BRUNO ROMERO PEDROSA MONTEIRO

RESPONSÁVEL LEGAL DA CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

_CPF: Ofj.mCj-

(7CPF: fí VS . 633

u.


